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PARECER   0579/2022  DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 581/2021. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador André Santos 
(REPUBLICANOS), que estabelece o direito da mulher vítima de violência doméstica e familiar 
e de seus dependentes à prioridade em matrícula ou rematrícula em instituições municipais de 
ensino, no âmbito do Município de São Paulo. 

De acordo com a propositura, farão jus ao direito à prioridade em matrícula e 
rematrícula em instituições de ensino da rede pública municipal de São Paulo, a mulher vítima 
de violência doméstica e familiar e seus dependentes, em caso de mudança repentina de 
domicílio, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios do registro da ocorrência 
policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

O art. 2º estabelece que o objetivo da propositura é garantir o cumprimento das 
seguintes metas: (I) Eliminar atos, comportamentos e manifestações, individuais ou coletivas, 
de violência doméstica e familiar, que direta ou indiretamente, afetam as mulheres e seus 
dependentes no exercício da sua atividade estudantil; (II) Priorizar a matrícula e rematrícula em 
instituições de ensino da rede pública municipal de São Paulo da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar, bem como os de seus dependentes, por conta de mudança repentina de 
domicílio. 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o autor argumenta que A Lei nº 13.882, 
de 8 de outubro de 2019, que alterou a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), garantiu a matrícula dos dependentes da mulher vítima de violência doméstica e 
familiar em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio. A Lei nº 13.882, de 
2019, garante prioridade para a mulher em situação de violência doméstica e familiar matricular 
seus dependentes na escola de educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-
los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios da 
violência. Mas a lei federal não incluiu entre os seus beneficiados a própria mulher vítima de 
violência que deseja estudar para melhorar a sua condição de vida. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE do projeto de lei, na forma de um SUBSTITUTIVO apresentado a fim de 
melhorar o texto da propositura. 

Dados da Agência Brasil contabiliza que o atendimento a mulheres vítimas de violência 
cresceu 75% em 2021: 

O atendimento a mulheres vítimas de violência nos equipamentos da prefeitura de São 
Paulo aumentou 75% em 2021 em relação ao ano anterior. O balanço contabiliza os 17 
serviços que compõem a rede de proteção da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania (SMDHC). 

No ano, foram atendidas 42.212 mulheres. Em quase todo o ano, os atendimentos 
ficaram acima de 3 mil por mês. O pico foi em agosto, quando 4.343 mulheres buscaram ajuda. 

A pasta aponta que a campanha de vacinação e o abrandamento de medidas 
sanitárias restritivas em relação à covid-19 contribuíram para o aumento da busca pelos 
serviços. Uma maior conscientização das mulheres sobre os direitos relacionados ao 
enfrentamento da violência doméstica e relacionamentos abusivos também é apontado como 
fator que contribui para a procura de atendimento. 
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A informação é uma forma eficaz de proteger a mulher contra a violência, sobretudo a 
violência doméstica, quando fatores emocionais dificultam muitas vezes o discernimento do 
que é ou não um ato abusivo, destaca, em nota, a secretaria. 

Em agosto do ano passado, um estudo da prefeitura revelou o perfil das mulheres 
vítimas de violência que buscam os serviços de proteção: branca, de 30 a 49 anos, solteira, 
heterossexual, formação escolar igual ou superior ao ensino médio e com rendimento de um a 
dois salários-mínimos. 

A rede de apoio e proteção à mulher da prefeitura mantém um canal de denúncia pelo 
Disque 156. Em 2021, foram 1.661 chamadas. Os seguintes equipamentos municipais prestam 
este serviço: quatro Centros de Referência, cinco Centros de Cidadania da Mulher (das 10h às 
16h), Casa da Mulher Brasileira (24 horas) que possui alojamento provisório, Casas de Abrigo 
e de Acolhimento Provisório, que possuem 20 vagas cada, e três Postos Avançados de Apoio à 
Mulher. Também foram retomadas, em 2021, as atividades do Ônibus Lilás. 

(Fonte: Agência Brasil. Atendimento a mulheres vítimas de violência cresce 75% em 
São Paulo. MACIEL, Camila. Publicado em: 10/01/2022. Disponível em: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2022-01/atendimento-mulheres-vitimas-de-
violencia-cresce-75-em-sao-paulo. Consultado em: 28/04/2022) 

Ao propor a prioridade para matrícula da própria vítima de violência doméstica e de 
seus dependentes na rede municipal de ensino, o projeto de lei assegura importante medida de 
suporte à mulher que se coloca ao abrigo da Lei Maria da Penha e que muitas vezes é levada 
à mudança de domicílio. 

Sem prejuízo de uma análise mais detalhada da Comissão de Mérito subsequente, a 
qual possui maior afinidade com a matéria, quanto aos aspectos a serem analisados por este 
colegiado, a Comissão de Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL ao projeto de lei, 
na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala da Comissão de Administração Pública, em       18/05/2022. 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) - Presidente 

Ver. George Hato (MDB) 

Ver. Arselino Tatto (PT) 

Ver. Eli Corrêa (UNIÃO) 

Ver. Erika Hilton (PSOL) 

Ver. Milton Ferreira (PODE)  Relator 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/05/2022, p. 95 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
 


